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   AVISO DE CONVOCAÇÃO SEGUNDO COLOCADO PROCESSO DE LICITAÇÃO - Nº 080/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 

042/2019. 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 
O MUNICIPIO DE BOM SUCESSO, através do Pregoeiro, e sua equipe de apoio torna público que CONVOCA o segundo colocado 
nos itens relacionados abaixo, do Processo supra citado, a empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ 
37.227.550/0001-58, para entrega dos Itens abaixo, tendo em vista que a empresa vencedora foi convocada para assinatura do 
contrato, porém não compareceu para assinatura do contrato: 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 

18 CONECTOR PARA HASTE UNID 200 R$ 2,97 R$ 594,00 INTELLI 

35 DISJUNTORES BIFASICO 2 X 
70 

UNID 10 R$ 46,13 R$ 461,30 SOPRANO ASM 

57 FIO CABO FLEXÍVEIS 1,5 C/ 
100 MTS 

UNID 6 R$ 61,00 R$ 366,00 CORFIO 

58 FIO CABO FLEXÍVEIS 10,0  C/ 
100 MTS 

UNID 6 R$ 378,20 R$ 2.269,20 CORFIO 

59 FIO CABO FLEXÍVEIS 2,5 C/ 
100 MTS 

UNID 8 R$ 94,50 R$ 756,00 CORFIO 

60 FIO CABO FLEXÍVEIS 4,0  C/ 
100 MTS 

UNID 8 R$ 160,65 R$ 1.285,20 CORFIO 

61 FIO CABO FLEXÍVEIS 6,0 C/ 
100 MTS 

UNID 5 R$ 233,55 R$ 1.167,75 CORFIO 

62 FIO PARALELO 2 X 1,0 C/ 100 
MTS. 

UNID 5 R$ 84,00 R$ 420,00 CORFIO 

87 LÂMPADA A VAPOR 
METÁLICO 400W BOCAL E-40 

UNID 120 R$ 25,90 R$ 3.108,00 EMPALUX 

90 LÂMPADA LED 25 W UNID 300 R$ 27,83 R$ 8.349,00 EMPALUX 

91 LÂMPADA LED 40 W UNID 90 R$ 41,93 R$ 3.773,70 EMPALUX 

92 Lâmpadas mistas de 160 Wts. UNID 200 R$ 13,35 R$ 2.670,00 EMPALUX 

96 LAMPADAS MISTAS DE 250  W 
BOCAL 40 

UNID 300 R$ 20,21 R$ 6.063,00 EMPALUX 

109 PLAFON BOCAL DE LOUÇA UNID 100 R$ 2,84 R$ 284,00 JRC 

 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio. 
Esta ata será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, lançada na internet, 
https://www.bomsucesso.pr.gov.br/diariooficial/. 
 
 
Bom Sucesso - Paraná, 06 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 

FAIED REZENDE DA SILVA - Pregoeiro 
Portaria nº 15/2020 de 07/01/2020 

 

FABIANA DOS SANTOS TEODORO - Suplente 
Portaria nº 15/2020 de 07/01/2020 

 
 
 

 
PRISCILA APARECIDA DA SILVA - Membro 

Portaria nº 15/2020 de 07/01/2020 
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   AVISO DE CONVOCAÇÃO SEGUNDO COLOCADO PROCESSO DE LICITAÇÃO - Nº 080/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 

042/2019. 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 
O MUNICIPIO DE BOM SUCESSO, através do Pregoeiro, e sua equipe de apoio torna público que CONVOCA o segundo colocado 
no Item 26, do Processo supra citado, a empresa: REALLUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP , CNPJ 
97.456.636/0001-84, para entrega dos Itens abaixo, tendo em vista que a empresa vencedora foi convocada para assinatura do 
contrato, porém não compareceu para assinatura do contrato: 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 

15 CONDUITE 1/2" ROLO COM 50 
METROS 

UNID 100 R$ 49,90 R$ 4.990,00 CIMFLEX 

16 CONDUITE 3/4"  ROLO COM 50 
METROS 

UNID 100 R$ 48,90 R$ 4.890,00 ADTEX 

17 CONDUITE 1"  ROLO COM 50 
METROS 

UNID 100 R$ 69,90 R$ 6.990,00 CIMFLEX 

19 CONECTOR SPLIT BOLT 10MM UNID 100 R$ 2,75 R$ 275,00 RR PRIMEL 

20 CONECTOR SPLIT BOLT 16MM UNID 100 R$ 3,45 R$ 345,00 RR PRIMEL 

28 DISJUNTORES BIFASICO 2 X 
10 

UNID 10 R$ 20,04 R$ 200,40 SOPRANO 

30 DISJUNTORES BIFASICO 2 X 
15 

UNID 10 R$ 20,04 R$ 200,40 SOPRANO 

31 DISJUNTORES BIFASICO 2 X 
20 

UNID 10 R$ 20,04 R$ 200,40 SOPRANO 

32 DISJUNTORES BIFASICO 2 X 
30 

UNID 10 R$ 20,04 R$ 200,40 SOPRANO 

33 DISJUNTORES BIFASICO 2 X 
40 

UNID 10 R$ 21,42 R$ 214,20 SOPRANO 

34 DISJUNTORES BIFASICO 2 X 
50 

UNID 10 R$ 21,65 R$ 216,50 SOPRANO 

36 DISJUNTORES MONOFASICO  
1 X 10 

UNID 10 R$ 5,40 R$ 54,00 SOPRANO 

37 DISJUNTORES MONOFASICO 
1 X 15 

UNID 10 R$ 5,40 R$ 54,00 SOPRANO 

38 DISJUNTORES MONOFASICO 
1 X 20 

UNID 10 R$ 5,99 R$ 59,99 SOPRANO 

39 DISJUNTORES MONOFASICO 
1 X 25 

UNID 10 R$ 5,40 R$ 54,00 SOPRANO 

40 DISJUNTORES MONOFASICO 
1 X 30 

UNID 10 R$ 5,99 R$ 59,90 SOPRANO 

41 DISJUNTORES MONOFASICO 
1 X 40 

UNID 10 R$ 6,90 R$ 69,00 SOPRANO 

42 DISJUNTORES MONOFASICO 
1 X 50 

UNID 10 R$ 6,90 R$ 69,00 SOPRANO 

43 DISJUNTORES TRIFÁSICO 3 X 
10 

UNID 10 R$ 26,15 R$ 261,50 SOPRANO 

46 DISJUNTORES TRIFÁSICO 3 X 
40 

UNID 10 R$ 24,00 R$ 240,00 SOPRANO 

79 INTERRUPTOR + TOMADA 
EXTERNO 

UNID 40 R$ 5,80 R$ 232,00 MECTRONIC 

85 INTERRUPTOR EXTERNO 1 
TECLA 

UNID 20 R$ 3,10 R$ 62,00 MECTRONIC 

86 INTERRUPTOR EXTERNO 2 
TECLAS 

UNID 20 R$ 4,50 R$ 90,00 MECTRONIC 
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   124 SOQUETE PORCELANA UNID 100 R$ 1,59 R$ 159,00 ILUMI 

131 TOMADA EXTERNA UNID 50 R$ 4,00 R$ 200,00 MECTRONIC 

 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio. 
Esta ata será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, lançada na internet, 
https://www.bomsucesso.pr.gov.br/diariooficial/. 
 
Bom Sucesso - Paraná, 06 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

FAIED REZENDE DA SILVA - Pregoeiro 
Portaria nº 15/2020 de 07/01/2020 

 

FABIANA DOS SANTOS TEODORO - Suplente 
Portaria nº 15/2020 de 07/01/2020 

 
 
 

 
PRISCILA APARECIDA DA SILVA - Membro 

Portaria nº 15/2020 de 07/01/2020 
 

 

 
DECRETO Nº 120/2020 

 
DATA: 03 de julho de 2020. 

 
 

Súmula:  Declara de interesse social e utilidade publica, para fins de uso do solo, terreno para 
utilização de dissipador de águas pluviais, e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de utilização de dissipador de águas pluviais, o 
local situado no imóvel rural matriculado sob nº 1.652 no 1º Registro de Imóveis da Comarca de Jandaia do Sul, com área de 
interesse nas coordenadas de Latitude: -23.709352 e Longitude: -51.779438. 

Art. 2o A declaração de utilidade pública é necessária para utilização de dissipador de águas pluviais 
na localidade indicada pelas coordenadas, de modo que já fora devidamente autorizada pelos proprietários do imóvel, consoante 
anuência assinada arquivada junto ao Departamento de Engenharia do Município. 

Art. 3º Fica assegurado por meio deste instrumento o direito de livre acesso ao imóvel mencionado no 
artigo 1º. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se e notifique-se o proprietário. 
Bom Sucesso, 03 de julho de 2020. 

 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
Prefeito Municipal 
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   PORTARIA Nº-139/2020. 

DATA: 03  de  julho de 2020. 
 

 
     
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor Raimundo 
Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     

C O N C E D E R 
 
 
Art.1º- Concede a Servidora  Pública Municipal, Tamires  Cristina de Souza, matricula nº- 

202584, cargo Comissionada Assessor Administrativo do CAPS, lotada no Departamento de Saúde e Bem Estar Social, 30 
(trinta) dias de férias, relativo ao período aquisitivo de 01/11/18 a 01/11/19,  para usufruir de 01/07/20 a 30/07/20, devendo 
retorna suas atividades normais em 31/07/20. 

 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos retroativos 

a 01/07/20. 
 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 06 de julho de 2020. 
 

 
Raimundo Severiano de Almeida Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº-140/2020. 

DATA: 06  de  julho de 2020. 
 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor Raimundo 
Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     

C O N C E D E R 
 
 
Art.1º- Concede a Servidora  Pública Municipal, senhora Caroline Campos Vais, matricula 

nº- 202342- cargo Agente de Combate de Endemias, lotada no Departamento de Saúde e Bem Estar Social, 30 (trinta) dias 
de férias,  relativo ao período aquisitivo de 18/02/19  a 18/02/20,  devendo retornarem em suas atividades normais em 
31/07/20. 

 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos retroativos 

a 01/07/20. 
 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 06 de julho de 2020. 
 

 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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